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INDICAÇÃO     / 2014.

Ao Exmo. Sr
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. FERNADO VALLE
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 146 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

· “Que seja feito estudo da possibilidade da pavimentação da Rua Mario Lucena, em toda sua extensão, localizada no Bairro Vila do Cedro, no Município de Canela.”
 Justificativa:

 Tal solicitação chegou a este Vereador através da comunidade local e moradores do bairro, por se tratar de uma rua com bastante movimento, sendo que os mesmos tem que conviver com buracos, poeira nos dias de sol, e barro nos dias de chuva, ficando difícil  de transitar.
 Tendo em vista, a maioria das ruas em torno ou próximas a esta já estarem  pavimentadas ou incluídas nas 171 ruas contempladas para pavimentação nos próximos meses.
Câmara de Vereadores de Canela, 17 de dezembro de  2014.
                                                                                                 Ademar Santana
                                                                                                  Vereador - PSD
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